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EDITAL DE SELEÇÃO Nº 59/2022 – PROFESSOR VISITANTE

 

A Universidade Federal de Viçosa faz saber a quantos deste Edital conhecimento @verem, que se
encontram abertas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar de sua publicação no Diário Oficial
da União, as inscrições no processo de seleção para a contratação de 01 (um) Professor Visitante,
para atuar no Departamento de Fitopatologia, do Centro de Ciências Agrárias, na área de Virologia,
por um período de 12 (doze) meses, nos termos do inciso IV, da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de
1993. Para concorrer à vaga, o candidato deverá possui a seguinte @tulação: Graduação em
Agronomia, Biologia, Bioquímica ou áreas afins e Doutorado em Fitopatologia, Fitossanidade,
Proteção de Plantas, Gené%ca, Bioquímica ou áreas afins há pelo menos 2 (dois) anos, conforme
disposto no inciso I, do parágrafo 7º, do artigo 29, da Lei nº 12772, de 28 de dezembro de 2012.

 

1 . De acordo com a Resolução 08/2019-CONSU, o Professor Visitante deverá: I - ser docente ou
pesquisador de ins@tuição de ensino superior, ou ter vínculo empregaJcio com ins@tuição de ensino
ou de pesquisa no Brasil ou no exterior, ou ainda ser docente ou pesquisador aposentado, com
produção cienJfica significa@va nos úl@mos 5 (cinco) anos; II - ser portador de Jtulo de doutor ou
equivalente há, no mínimo, 2 (dois) anos; III - ter trajetória na pesquisa e, ou, extensão universitária,
com reconhecida competência e produção cienJfica na área; e IV - ter domínio do idioma Português e,
ou, Espanhol, ou Inglês, ou Francês, no caso de Professor Visitante estrangeiro, que será contratado
para atender a programa especial de Ensino, Pesquisa ou Extensão.

 

1.2. Perfil: I. Experiência profissional (ensino e/ou pesquisa) em Virologia Vegetal. II. Produção
cienJfica qualita@vamente relevante na área de Virologia Vegetal. III. Didá@ca comprovada (moderna
e intera@va) para graduação e pós-graduação. IV. Apresentar proposta de conteúdo programá@co para
disciplinas de graduação e pós-graduação em Virologia Vegetal, abordando aspectos clássicos e
inovadores. V. Habilidade de realizar interações com produtores, empresas e coopera@vas na área de
Virologia Vegetal. VI. Bom relacionamento interpessoal.

 

2. DAS INSCRIÇÕES

 

2.1. Os candidatos deverão requerer a inscrição, exclusivamente, através do link
https://www.gps.ufv.br/processos-seletivos/destaques.

 

2.2. No ato da inscrição o candidato deverá: I – cadastrar um e-mail e uma senha que são
indispensáveis para acessar o sistema de inscrição e acompanhar a seleção; II - Preencher o
formulário de inscrição com os dados pessoais, dados de formação acadêmica/@tulação, bem como o
número do CPF e do documento de iden@dade que contenha foto; III – declarar que, no ato da
efe@vação do contrato, atenderá aos requisitos de @tulação exigidos neste Edital, apresentando o
respectivo diploma.

2.2.1. Se aprovado, o candidato deverá apresentar o diploma revalidado no momento da contratação.
No caso de candidato estrangeiro, deverá ter domínio do idioma Português.

 

2.3. Dentro do prazo estabelecido para a inscrição, o candidato deverá enviar 3 (três) cópias do
curriculum vitae, sendo uma acompanhada da comprovação dos documentos, constando,
obrigatoriamente, cópias dos diplomas e dos respec@vos históricos escolares, devidamente
auten@cadas, para o seguinte endereço: SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL
DOCENTE; AVENIDA P.H. ROLFS, S/Nº; CAMPUS UNIVERSITÁRIO; VIÇOSA-MG; CEP: 36570-900.

 

2.4. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os dados cadastrais informados no ato de sua
inscrição. A UFV não se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e/ou
endereço incorretos fornecidos pelo candidato.

 

2.5. A Universidade Federal de Viçosa não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida
por mo@vo de falhas ou conges@onamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de
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por mo@vo de falhas ou conges@onamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

 

2.6. São considerados documentos de iden@dade para candidatos de nacionalidade brasileira:
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos
de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional
(Ordens, Conselhos, etc.), carteiras funcionais expedidas por órgão público reconhecido por lei, como
identidade e Carteira de Trabalho.

 

2.7. São considerados documentos de iden@dade para candidatos estrangeiros o visto permanente ou
o visto temporário (que permita o exercício de a@vidade remunerada), observada a legislação
pertinente.

 

2.8. A taxa de inscrição será de R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco centavos) e os
candidatos poderão solicitar, no ato da inscrição, a isenção do pagamento, seguindo as orientações
con@das no requerimento de inscrição. De acordo com inciso I, do ar@go 1°, da Lei nº 13.656, de 30 de
abril de 2018, poderão solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que
“pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo
Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional”;
estejam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cad-Único, de que
trata o Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007; ou forem doadores de medula óssea, conforme
previsto no inciso II, do artigo 1º, da Lei nº 13.656/2018.

2.8.1. A Universidade Federal de Viçosa consultará o órgão gestor do CadÚnico e o Ministério da
Saúde para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

2.8.2. Qualquer informação incorreta no preenchimento do Requerimento eletrônico de inscrição
impedirá a consulta ao órgão competente, resultando no indeferimento da solicitação de isenção.

 

2.9. A lista de candidatos inscritos e o resultado da solicitação de isenção, que é de exclusiva
responsabilidade do candidato se informar sobre o seu pedido, serão divulgados oficialmente no site
da UFV (www.ufv.br), no link “concursos/carreira docente”, no prazo de até 05 (cinco) dias, após a
homologação das inscrições. A Universidade Federal de Viçosa não se responsabiliza por outras
formas de publicação e, ou, informação do resultado.

 

2.10. Após a homologação das inscrições, o Departamento/Ins@tuto elaborará o cronograma de
realização do concurso público e informará aos candidatos a data, o local e a hora de realização das
provas através do e-mail informado no ato da inscrição.

 

2.11. Do indeferimento da inscrição caberá pedido de reconsideração à autoridade prolatora da
decisão, ou recurso ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, todos no prazo de 05 (cinco)
dias, nos termos dos artigos 16 e seguintes do Regimento Geral da Universidade.

 

2.12. O candidato que @ver a sua solicitação de isenção indeferida deverá efetuar o pagamento da
taxa dentro do prazo estabelecido pelo Procurador Federal.

 

2.13. A inscrição do candidato implicará na declaração de que preenche todos os requisitos constantes
dos atos disciplinadores con@dos neste Edital, bem como os exigidos para a efe@vação do contrato,
em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.

 

2.14. Declarações falsas ou inexatas constantes do Requerimento Eletrônico de Inscrição
determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em
qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 

3. DAS PROVAS

 

3.1. A seleção será realizada por uma comissão examinadora cons@tuída por três docentes indicados
pelo Centro de Ciências Agrárias.

 

3.2. O processo de seleção abrangerá:

3.2.1. Avaliação do currículo dos candidatos, tendo como referência os critérios de avaliação con@dos
na Resolução nº 08/2019-CONSU.

3.2.2. O prazo para interposição de recurso será de 24 (vinte e quatro) horas improrrogáveis, contadas
a par@r da data da divulgação no site da UFV (www.ufv.br), no link “concursos/carreira docente” do
resultado do julgamento.

 

4. O candidato aprovado que vier a ser contratado, sê-lo-á em regime de 40 (quarenta) horas de
trabalho semanais e nos termos da legislação per@nente, sendo sua remuneração compaJvel com a
de Professor Adjunto, nível I, em regime de 40 horas e o incentivo funcional correspondente à titulação
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exigida para o concurso.

 

4.1. O candidato aprovado deverá realizar a@vidades que promovam o desenvolvimento do curso de
graduação em Agronomia, Biologia, Bioquímica ou áreas afins e Doutorado em Fitopatologia,
Genética, Bioquímica ou áreas afins, ministrando disciplinas específicas do curso.

 

4.2. O contrato posteriormente celebrado poderá ser prorrogado, a critério da Ins@tuição, nos termos
do ar@go. 4º, parágrafo Único, inciso I, da Lei 8.745/1993, desde que o prazo total não exceda 02
(dois) anos.

 

4.3. O prazo de validade deste concurso será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período.

 

4.4. No ato de contratação, o candidato aprovado deverá apresentar os seguintes documentos:

4.4.1. Cópia auten@cada ou cópia acompanhada de original do diploma de Graduação ou Pós-
Graduação devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, se realizado no Brasil, segundo a
@tulação e a área de formação exigida neste edital; e, tratando-se de Jtulos ob@dos no exterior, cópia
auten@cada ou cópia acompanhada de original do Jtulo já revalidado de acordo com a legislação
vigente.

4.4.2. Cópia auten@cada ou cópia acompanhada de original da Cédula de Iden@dade, do CPF, Título de
Eleitor, Carteira de Trabalho, Cer@ficado de Reservista (sexo masculino) e demais documentos
exigidos para o cargo.

4.4.3. Comprovação da existência de visto de trabalho permanente e cópia auten@cada do passaporte,
se estrangeiro.

 

5. É proibida a contratação, nos termos do ar@go 6º da Lei nº 8.745/1993, de servidores da
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem
como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

 

5.1. Excetuam-se desta proibição, os servidores que não ocupem cargo efe@vo, integrantes das
carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, ficando a contratação
condicionada à formal comprovação da compatibilidade de horários.

 

5.2. No ato da inscrição o candidato deverá declarar ter conhecimento da proibição con@da no ar@go
9º, inciso III, da Lei nº 8.745/1993.

 

6. Mais informações poderão ser ob@das na Secretaria da Comissão Permanente de Pessoal Docente
pelos telefones (31) 3612-1040 ou (31) 3612-1041, e pelo e-mail cppd@ufv.br.

 

 

Viçosa, 29 de agosto de 2022.

 

Marcos Ribeiro Furtado
Secretário de Órgãos Colegiados

 
 

Visto:

 

Gleiber Quintão Furtado
Chefe do Departamento de Fitopatologia

 

Miriam Teresinha dos Santos
Presidente da CPPD

 

João Carlos Pereira Da Silva
Pró-Reitor de Ensino

Documento assinado eletronicamente por GLEIBER QUINTAO FURTADO, Chefe do
Departamento de Fitopatologia, em 29/08/2022, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MIRIAM TERESINHA DOS SANTOS, Conselheiro(a),
em 29/08/2022, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por JOAO CARLOS PEREIRA DA SILVA, Pró-Reitor de
Ensino, em 29/08/2022, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS RIBEIRO FURTADO, Secretário de Órgãos
Colegiados, em 30/08/2022, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dti.ufv.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0811629 e o código CRC 105FF412.

 

Referência: Processo nº 23114.908813/2022-81 SEI nº 0811629

Edital 59 (0811629)         SEI 23114.908813/2022-81 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dti.ufv.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Edital 59 (0811629)

